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Ministério da Justiça e Segurança Pública 
 
 

Acordo de Cooperação Técnica Nº 30/2022/SEOPI/MJSP 

Processo Nº 08001.002516/2022-12 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA E O CONSELHO 
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, PARA 
OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 
 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - MJSP, CNPJ n.º 
00.394.494/0001-36, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF, neste ato representada 
por seu Ministro da Justiça e Segurança Pública, ANDERSON GUSTAVO TORRES, domiciliado na Esplanada 
dos Ministérios, Bloco T, Brasília/DF, nomeado pela Portaria nº 499/Casa Civil, de 10 de maio de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 11 de maio de 2021, Seção 2, página 02 e o CONSELHO 
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, inscrito no CNPJ sob o nº 11.439.520/0001-11, situado no Setor de 
Administração Federal Sul – SAFS, quadra 2, lote 3, Edifício Adail Belmonte, Brasília/DF, doravante 
denominados CNMP, representado neste ato por seu Presidente ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE 
ARAS, e demais ramos e unidades do Ministério Público brasileiro que venham a aderir ao presente 
instrumento, RESOLVEM: 

celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, tendo em vista o que consta dos autos do 
Processo SEI nº 08001.002516/2022-12 e em observância às disposições da Lei nº 8666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, e do Decreto nº 9.489, de 30 de agosto de 2018, e 
demais legislações correlacionadas à política pública e suas alterações, mediante as cláusulas e condições 
a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto estabelecer a cooperação técnica e operacional, bem como o 
intercâmbio de conhecimentos, informações, dados e tecnologias entre o MJSP e o CNMP, bem 
como os Ministérios Públicos brasileiros aderentes, mediante Termo de Adesão (ANEXO II), 
adotando mecanismos de compartilhamento apropriado à consecução das atividades finalísticas voltadas 
a assegurar a efetividade das políticas públicas promovidas pelos órgãos participes, a criação de base 
nacional de torcedores impedidos de acesso a estádios de futebol bem como fiscalização eletrônica em 
grandes eventos, e o compartilhamento de informações sobre inquéritos policiais e ações judiciais com o 
respectivo registro no sistema PJE ou análogo do Poder Judiciário. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO 
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Para o alcance do objeto pactuado, os participes e demais MP aderentes obrigam-se a cumprir o plano de 
trabalho que, independentemente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Acordo 
de Cooperação Técnica, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles 
contidos acatam os participes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS 

a. Elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo; 

b. Executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados; 

c. Designar, no prazo de 10 dias úteis, contados da publicação do presente instrumento, representantes 
institucionais incumbidos de coordenar a execução deste Acordo; 

d. Responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, por seus 
colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio da outra parte, quando da execução deste 
Acordo; 

e. Analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do resultado final; 

f. Cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento; 

g. Realizar vistorias em conjunto, quando necessário; 

h. Disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, mediante custeio 
próprio; 

i. Permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os 
documentos relacionados ao acordo, assim como aos elementos de sua execução; 

j. Fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações 
acordadas; 

k. Manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527/2011- Lei de Acesso à 
Informação - LAI) obtidas em razão da execução do acordo, sendo vedado o compartilhamento com 
outros órgãos e instituições não participes do presente instrumento, permitindo-se eventual 
divulgação somente mediante expressa autorização das partes; 

l. Obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso; 

m. Oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as facilidades para a execução do presente 
instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e 
instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho; 

n. Informar aos participes os resultados decorrentes da utilização de informações compartilhadas no 
âmbito deste acordo; 

o. Buscar constantemente a implantação e uso de tecnologias que sejam aderentes ao objeto deste 
acordo, voltadas principalmente a oferecer a integração e alinhamento a Protocolos de Uso fixados em 
comum acordo; 

p. Caso retornados resultados com inconsistências dos sistemas compartilhados, por qualquer dos 
participes, confirmar as informações retornadas nas respectivas bases de dados de origem, para efeito de 
validação e mapeamento das adequações corretivas/evolutivas necessárias nos respectivos sistemas; 

r. Compartilhar os dados integrados, inclusive estatisticos, conforme necessidade de conhecimento e 
finalidade legal das instituições participes, com órgãos de fiscalização, controle e que colaborem com o 
Ministério da Justiça e Segurança Pública – MJSP ou com os demais órgãos deste Acordo, na segurança 
viária, no enfrentamento à criminalidade com enfoque em organizações criminosas, corrupção, lavagem 
de dinheiro e atuação na faixa de fronteira, segundo diretivas do Comitê de Governança de Dados e 
Sistemas de Informação – CGDI; 

s. Definir, de comum acordo entre os participes a periodicidade e a forma de disponibilização e respectiva 
atualização dos dados; e 
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t. Promover a automação das informações recebidas, bem como implementar a geração de log de 
auditoria. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

a. Zelar pela adequada utilização das informações postas à disposição, de modo a preservar o caráter 
sigiloso, delas devendo se valer exclusivamente para fins de formulação das políticas promovidas pelo 
MJSP, especialmente políticas de segurança pública, de investigação e repressão de infrações penais, de 
acordo com o disposto no art. 4º, inciso III, alíneas “a” e “d” da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018); 

b. Receber as informações e garantir a adequação do uso, do armazenamento e respectiva segurança 
dos produtos recebidos, sendo vedada qualquer forma de acesso direto aos bancos de dados 
disponibilizados entre os participes, bem como uso de dados estranhos à formulação da política de 
segurança pública ou do cumprimento de ordens judiciais, a teor do art. 289-A do Código de Processo 
Penal (Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941), e dos incisos VIII, XV, XVI e XIII do art. 5º da Lei nº 
13.675, de 11 de junho de 2018 (Lei que institui o Sistema Único de Segurança Pública), permitida 
exceção conforme deliberação do Comitê de Governança de Dados e Sistemas de Informação do MJSP – 
CGDI (Portaria nº 86, de 23 de março de 2020) para órgãos integrantes do MJSP; 

c. Permitir o acesso e/ou consulta, por intermédio do Ministério da Justiça e Segurança Pública e/ou seus 
órgãos   vinculados,   das   bases   de   dados   integradas,   por   meio    de    Plataforma    Web    ou 
serviço Webservice/API, às bases de dados internalizadas no Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
restrita a usuários identificados em cada consulta e previamente autorizados pelos participes, 
autenticados e autorizados, mediante a assinatura de Termo de Compromisso e Manutenção do Sigilo a 
ser firmado entre as partes, para: 

 
1. As unidades da estrutura deste Ministério da Justiça e Segurança Pública interessadas, mediante 

requerimento a unidade gestora das bases de dados, conforme política de governança de dados 
deste Ministério; 

2. Os integrantes do Sistema Único de Segurança Pública - SUSP, do Art. 9º, da Lei nº 13.675, de 11 de 
junho de 2018, e de investigação e repressão de infrações penais, mediante Instrumento de 
Formalização, conforme política de governança de dados deste Ministério; 

 
d. Definir, de comum acordo com os participes que estão firmando o presente instrumento, a 
periodicidade e a forma de disponibilização e atualização dos dados; 

e. Emitir orientações e diretrizes para o compartilhamento de bases de dados entre as unidades do MJSP 
e de serviços ofertados para estes membros, respeitando a legislação referente ao sigilo e à proteção de 
dados pessoais; e 

f. Disponibilizar o catálogo de serviços ofertados pelo MJSP, relacionadas à execução deste instrumento, 
possíveis de serem consumidas pelos Ministérios Públicos que eventualmente aderirem o presente 
acordo. 

Parágrafo único. A Secretaria Nacional de Justiça e a Secretaria Nacional de Segurança Pública prestarão 
apoio técnico, no âmbito das suas respectivas competências. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

a. Fazer uso das informações de dados disponibilizados pelo MJSP, somente pelos órgãos integrantes do 
SUSP, sendo expressamente proibida a transmissão a outros órgãos ou entidades; 

1. Não é permitido inserir tais informações em documentos públicos e/ou expor o sistema compartilhado 
referente ao monitoramento de alvos móveis, tampouco divulgar à imprensa que uma possível 
ocorrência foi decorrente de informações contidas no sistema, de forma a detalhar sua dinâmica de 
funcionamento. 

b. Fornecer ao MJSP bases de dados de interesse da segurança pública, em periodicidades e forma de 
disponibilização a serem definidos entre os participes no Plano de Trabalho; 
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c. Promover a automação das informações recebidas, bem como implementar a geração de log de 
auditoria; 

d. Guardar o registro de logs de acesso aos Webservice/API disponibilizados pelo MJSP; 

e. Firmar os Termos de Compromisso e Manutenção do Sigilo, tanto do Gestor Institucional como do 
servidor técnico que operacionalizará a demanda; 

f. Comunicar, expressamente, ao MJSP, quaisquer alterações ou situações de irregularidades que venham 
a ocorrer, relacionadas à execução do presente instrumento, tomando as medidas administrativas que o 
caso requerer; 

g. Zelar pela adequada utilização das informações postas à disposição, de modo a preservar o caráter 
sigiloso, delas devendo se valer exclusivamente para fins de formulação de política de segurança pública 
e de investigação e repressão de infrações penais, nos termos do inciso III, alínea “a” e “d” do art. 4º da 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018) e políticas de melhoria 
da mobilidade urbana na Cidade do Rio de Janeiro; 

h. Manter sob o mais estrito sigilo, todos os processos, técnicas, tecnologia, know how, utilizados 
pelo MJSP na execução do presente ACORDO, assegurando que eles não estejam disponíveis ou não 
sejam revelados e nem repassados; 

i. Promover a entrega de alertas de restrições de alvos móveis a unidades de serviço com competência 
legal para o atendimento das ocorrências geradas, no caso dos órgãos de Segurança Pública; 

j. Propiciar o atendimento, pelas unidades de serviço com competência legal, dos alertas gerados, no 
caso dos órgãos de Segurança Pública; 

k. Comunicar ao MJSP os resultados decorrentes do atendimento aos alertas gerados, em periodicidades 
a serem definidas entre os participes, bem como quando demandado pelo Ministério, no caso dos órgãos 
de Segurança Pública; 

l. Indicar servidor técnico responsável pela gestão da(s) base(s) cedida(s); 

m. Manter o MJSP informado sobre quaisquer substituições de servidores técnicos e gestores da 
Instituição responsáveis pela gestão das bases disponibilizadas para consumo; e 

n. Prestar informações de natureza técnico-operacional que impliquem no aperfeiçoamento ou eventuais 
alterações na atual alimentação dos dados. 

o. Atuar como centralizador dos pedidos de adesão dos Ministérios Públicos brasileiros, remetendo-os 
aos Ministério da Justiça e Segurança Pública somente após a formalização dos termos de adesão (Anexo 
II) diretamente com o CNMP. 

CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

No prazo de 30 (trinta) dias a contar da celebração do presente acordo, cada participe designará 
formalmente, mediante portaria, preferencialmente servidores públicos envolvidos e responsáveis para 
gerenciar a parceria; zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, organizar, articular, acompanhar 
monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste. 

Subcláusula primeira. Competirá aos designados a comunicação com o outro participe, bem como 
transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as comunicações serem 
documentadas. 

Subcláusula segunda. Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, este 
deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro participe, no prazo de até 10 (dez) dias 
da ocorrência do evento, seguida da identificação do substituto. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS 

Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os participes para a execução do 
presente Acordo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena consecução do objeto 
acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem 
necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos participes. 
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Parágrafo único. Os serviços decorrentes do presente Acordo serão prestados em regime de cooperação 
mútua, não cabendo aos participes quaisquer remunerações pelos mesmos. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS HUMANOS 

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos participes, em decorrência das atividades inerentes ao 
presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem acarretarão quaisquer ônus ao outro 
participe. 

Parágrafo único. As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados apenas 
para o desempenho de ação específica prevista no acordo e por prazo determinado. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO E VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será de 60 (sessenta) meses, a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, desde que 
mantido o seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ENCERRAMENTO 

O presente acordo de cooperação técnica será extinto: 

a. Por advento do termo final, sem que os participes tenham até então firmado aditivo para renová-lo; 

b. Por denúncia de qualquer dos participes, se não houver mais interesse na manutenção da parceria, 
notificando o parceiro com antecedência mínima de 30 dias; 

c. Por consenso dos participes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente 
formalizado; e 

d. Por rescisão. 

Subcláusula primeira. Havendo a extinção do acordo, cada um dos participes fica responsável pelo 
cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento. 

Subcláusula segunda. Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, as partes 
entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa ter continuidade 
posterior, ainda que de forma unilateral por um dos participes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por qualquer um dos 
participes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, nas seguintes 
situações: 

a. Quando houver o descumprimento de obrigação por um dos participes que inviabilize o alcance do 
resultado do Acordo de Cooperação Técnica; e 

b. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução 
do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

Os participes deverão publicar extrato do Acordo de Cooperação Técnica na imprensa oficial, conforme 
disciplinado no parágrafo único do Artigo 61 da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS 

Os participes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público obtidos em decorrência do 
ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de atividades relativas à parceria, 
discriminando as ações empreendidas e os objetivos alcançados, no prazo de até 90 (noventa) dias após 
o encerramento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
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